
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E CINCO 
 

 

CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DE PROFESSOR NO QUADRO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – 

UECE. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Ficam criados 37 (trinta e sete) cargos de provimento efetivo de professor no 

Quadro da Universidade Estadual do Ceará – Uece, sendo 17 (dezessete) de assistentes e 20 (vinte) 

de adjuntos. 

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

da Uece. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 11 de junho de 2026. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


